PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º          /2007.

Concede o Diploma de Mérito Jurídico a Senhora Lumena de Barros Resende.

                  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso de sua atribuição que lhe confere o art. 80, I, “d”, da Resolução nº. 195, de 25 de novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, promulga o seguinte Decreto Legislativo.


    
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mérito Jurídico a Senhora Lumena de Barros Resende, pelo notável destaque no exercício de suas atividades jurídicas, nesta municipalidade.  

   
     
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

      
Unaí, 23 de outubro de 2007; 63º da Instalação do Município.

VEREADOR DONIZETE DO NOVO HORINZONTE (DEM)

Vice-presidente

JUSTIFICATIVA:



A proposição sob comento, tem como objetivo conceder a Digníssima Senhora  Lumena de Barros Resende, com abrigo nos notáveis trabalhos realizados pelo mesma como advogada, nesta Comarca. 




No ano de 1978, a pretensa homenageada habilitou-se como Auxiliar de Processamento de Dados, no colégio Pio XII. Em junho de 1984, tornou-se Bacharel em Direito pela Universidade Católica, na cidade de Belo Horizonte – MG, e no ano de 2004, concluiu sua pós-graduação em Processo Civil e Penal pela FACTU (Faculdade de Ciências e Tecnologia de Unaí). 




A profissional a ser homenageada, atuou no escritório de advocacia na cidade de Belo Horizonte, juntamente com seu tio, o Deputado Estadual Itamar de Barros, também trabalhou na cidade de Tefé-MG, e atualmente atua como advogada no SAJ (Serviço de Assistência Jurídica Municipal), nesta cidade.



Além das funções acima mencionadas, a outorgada ministra aulas nas faculdades INESC e FACTU, nas áreas de Introdução ao Estudo do Processo, Direito Civil, Processo Penal, Estatuto da Criança e do Adolescente (INESC) e orientadora de monografia para a conclusão do curso de graduação.    



Deste modo, julgamos ser a proposição em destaque, um reconhecimento ao comprometimento e afeição, que a homenageada vem prestando a cidade Unaí, contribuindo direta e indiretamente na formação de alunos que estudam nas instituições acima referidas. 




Sendo assim, segue em anexo o Currículo do homenageada, fazendo por esta forma, a exibição de suas atividades, onde se verifica valiosas informações.



Por estas razões, este Parlamentar aguarda integral apoio dos demais Edis desta Casa de Leis, para a análise e a aprovação do presente Projeto de Decreto de Legislativo.  

Unaí, 23 de outubro de 2007; 63º da Instalação do Município.

VEREADOR DONIZETE DO NOVO HORIZONTE (DEM)

Vice-presidente

